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A Ordem Constitucional
Econômica e o TrabalhoPleno

-..

Presta-se o artigo da lavra da Advogada Valéria Arruda da Ponte

Lopes a traçar uma breve síntese da ordem constitucional econômi-

ca, com visão crítica acerca do atual modelo econômico brasileiro. A
História tem nos mostrado uma alternância de modelos econômicos

contrapostos numa seqüência em que ora predomina uma maior atu-
ação do Estado na economia, ora prevalece uma menor ingerência

estatal e conseqüente liberdade para o grupo detentor do capital
econômico. Assim, para equilibrar interesses dos agentes econômi-
cos (Estado, trabalhadores, consumidores e empresários) em busca
do ideal do Estado de bem-estar social, é preciso percorrer um ca-

minho no qual se tutele o trabalho produtivo, também chamado de

trabalho pleno ou emprego pleno. (Página 3)

~

{ Legislação'}
~ CONTRIBUIÇÃOPREVIDE:NCIÃRIA

FATORES DE ATUALIZAÇÃO: MAIO/2007

A Portaria n° 190, de 17.05.07, estabelece os fatores de atuali-
zação das contribuições para f.ins de cálculo do pecúlio e dos
salários-de contribuição para o mês de maio de 2007. A atuali-
zação monetária dos salários-de-contribUição para apuração do
salário-de-benefício e das parcelas relativas aos benefícios pa-

gos com atraso, no mês de maio, será feita mediante a aplicação
do índice de 1,002600. As tabelas com os fatores de atualiza-

ção, mês a mês, encontram-se disponíveis no sítio http://www.
previdenciasocial.gov.br, página "Legislação". (Página 21)

~ FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO
DESEMPENHO ALCANÇADO: JANEIRO AABRIL DE 2007
A Portarian° 102, de 29.05.07, visa divulgar os resultados do

desempenho de fiscalização do trabalho obtidos no período de
janeiro a abril de 2007 e os correspondentes percentuaTs para
efeito de aplicação do cálculo da parcela institucional da Gratifi-
cação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação G IFA
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Auditoria-Fiscal
do Trabalho. A GIFA será paga de acordo com os seguintes

parâmetros: até 1/3 (um terço), em decorrência dos resulta-
dos da avaliação de desempenho e da contribuição individual

para o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização
do trabalho e verificação dorecolbimento do FGTS e;2/3 (dois

terços), no mínimo, em decorrência da avaliação institucional do

conjunto de unidades do Ministério do Trabalho e Emprego para
o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização do tra-
balho.e verificação do recolhimento.do FGTS, cqmpufadas em
âmbito nacional. Para o mês de abril o percentualtotal da GIFA
é de 67,39%. (Página~2)

AViabilidade do patJ...~c deSolidariedadei\~ . ~,
Contexto Urbano~.~O~.

Entre as novas tendências

do Direito do Trabalho, desponta

como alternativa a realizar os pri-

mados constitucionais e, em es-

pecial, os sociais e econômicos,

o pacto de solidariedade entre

empregadores, mais conhecido
como consórcio de empregado-

res. Neste artigo, a Advogada

Adriana Estigara traz à baila

apontamentos acerca do Con-

sórcio de Empregadores Rurais,
os fundamentos constitucionais

que legitimam o consórcio de

empregadores também na seara

urbana, e as possibilidades de
um abrandamento na alíquota da cota do empregador da contribui-

ção previdenciária, a fim de viabilizar o consórcio de empregadores
urbanos por meio da união entre empregadores pessoas físicas' e

jurídicas. (Página 6)

Leia ainda nesta edição
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Brasília, 11 de junho de 2007 EDiÇÃO SEM '';

LEGISLAÇÃOSINDlCA~~
Passado, Presente e Futuro '-

Ações Trabalhistase
seus Precatórios:

Juros Reduzidos à Metade

.f"'"
Presta-se o artigo da lavra do perito em cálculos judiciais

Juarez Lopes dos Santos a traçar uma breve síntese sobre a

revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a requeri-

mento das partes, de todos os precatórios emitidos contra os

órgãos governamentais da União, Distrito Federal, Estados,

Municípios, suas autarquias e fundações, bem como a limita-

ção dos juros de mora a seis por cento ao ano, no que tange

ao pagamento de verbas remuneratórias devidas pela Fazen-

da Pública aos servidores e empregados públicos. (Página 17)

Legislação

A.

~ PREVIDÊNCIA SOCIAL.Conselho de Recursos: Enunciado n°31
A Câmara Superior do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social editou, por meio da Resolução 2, de

07.05.07, o Enunciado.n° 31 que dispõe: unos período$

de que trata o artigo 15 da Lei 8.213/91, é d~\fido o sa-

lário-maternidade à segurada desempregada que não
tenha recebido indenização por demissão sem justa caU"1
sa durante a estabilidade gestacional, vedando-se, em

qualquer caso, o pagamento em duplicidade". (Págil1l" 21)

.Fator Acidentário de Prevenção: cálculo wr

A Portaria n° 232, de 31.05.07, expedida pelo Ministério
da Previdência Social, disponibiliza o rol das ocorrências

que serão consideradas, por empresa, para o cálculo
do respectivo Fator Acidentário de Prevenção- FAP.O

acesso aos dados dar-se-á mediante indicação do Ca-

dastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da empresa
e a respectiva senha de acesso aos dados e serviços da
PrevidênciaSocial. (Página21)

~ SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Norma regulamentadora n° 30: alterações
A Portaria n° 12, de 31.05.07, expedida pela Secre.
taria de Inspeção do Trabalho, altera a Norma Regu-
lamentadora n° 30, que dispõe sobre á proteção ea
regulamentaçãodas condições de segurançae saúde
dos trabalhadores aquaviários. (Página22)

O Advogado José Carlos Arouca traz à baila apontamen-

tos acerca da legislação e da organização sindical. Constitui
deverdo sindicato a defesa dos interesses da classe trabalha-

dora, de modo que não poderá afastar-se da ação política, de

resistência. Seu papel não se restringe às relações de traba-

lho e às negociações para a obtenção do salário justo capaz

de atender as necessidades vitais básicas familiar, como mo-

radia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,

transporte e previdência social além de melhores condições

de trabalho, mas vai muito além para a defesa da soberania

nacional em toda sua plenitude, compreendendo a língua, a
música, os costumes, o sentimento de nacionalidade. Para o

articulista, a organização sindical do futuro deve ser pautada

conforme os princípios básicos da autonomia, da unidade, da

democracia interna, da autenticidade, da garantia e exercício'

do direito de greve, da livre negociação, da ampla representa-

ção dos grupos profissionais, tanto nos setores administrati-

vos como no PoderJudiciário. (Página7),
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"A' 11,

AViabilidadedoPacto A Lein°11.457/2007e :0
de Solidariedadeno Processo do Trabalho~~/

.

Contexto Urbano
J/8II>.. Neste periódico publicamos a última parte do artigo

elaborado pela Advogada Adriana Estigara que trouxe à
baila apontamentos acerca do Consórcio de Emprega-
dores Rurais, os fundamentos constitucionais que legiti-
mam o consórcio de empregadores também na seara ur-
bana e as possibilidades de um abrandamento na alíquo-
ta da cota do empregador da contribuição previdenciária
a fim de viabilizar o consórcio de empregadores urbanos
por meio da união entre empregadores pessoas físicas e
jurídicas. (Página 3)

{ Legislaçao}

~

~ ABONO SALARIAL

Exercício 2007/2008: disciplinamento

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao

Trabalhador aprovou, por meio da Resolução n° 539,

de 06.06.07, o calendário de pagamento do Abono
Salarial referente ao exercício de 2007/2008. O Abono

Salarial assegurado aos participantes do Programa

de Integração Social - PIS e do Programa de Forma-

ção do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, será

pago, respectivamente, pela Caixa Econômica Fe-

deral e pelo Banco do Brasil S.A. Tem direito ao Abono

Salarial equivalente a um salário mínimo os trabalha-

dores e servidores públicos que foram cadastrados no

PIS/Pasep, no mínimo, cinco anos, tenham trabalhado,

pelo menos, 30 dias no ano base considerado para apu-

ração, com vinculo empregatrcio, e recebido, em média,

dois saláriosmínimosnoperlodo. (Página21)

~ BENEFíCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Valor médio: maio/2007

A Portaria n° 239, de 12 de junho de 2007, do Ministé-
rio da Previdência Social estabelece o valor médio da

renda mensal do total de beneficias pagos pelo Institu-

to Nacional do Seguro Social-INSS. (Página22)

o Juiz do Trabalho
Marco Aurélio Marsi-

glia Treviso analisa
os aspectos jurídicos

que permeiam a Lei n°
11.457/07. A referida

norma, que criou a Re-
ceita Federal do Brasil,
comumente denominada

de "Super-Receita", trou-
xe algumas alterações
ao sistema processual
do trabalho, no que con-
cerne à execução das
contribuições sociais
devidas à União. Para o articulista a intenção do legislador
foi aperfeiçoar a legislação processual trabalhista, no que
tange à execução das contribuições sociais pela Justiça
do Trabalho, bem como aumentar, significativamente, a
arrecadação das contribuições sociais, procurando dimi-
nuir, em conseqüência, o denominado "rombo da Previ-
dência Social". (Página9)
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Ano XXIV - n° 1176. Brasília, 25 de junho de 2007

Aplicação de Normas de Direito

~

~

...

~

Processual Comumno Processo ~~

do Trabalho Após a Reforma do ~..

Código de Processo Civil-...
o Juiz do Trabalho Francisco Tavares Noronha Neto

analisa os aspectos jurídicos que permeiam a aplicação
de normas de Direito Processual Comum no Processo

do Trabalho após a refQrmado Código de Processo Civil.
Diante da nova realidade, deve-se questionar a validade
do critério tradicional de aferição de incidência de normas
processuais comuns no Processo do Trabalho, para que
a interpretação dada aos arts. 769 e 889 da CLTnão viole
a Constituição da República, 'especialmente no que se

J.efere ao Princípio da Igualdade. Para o articulista, atual-
mente, as normas de Direito Processual Comum devem

ser aplicadas no Processo do Trabalho quando forem mais
eficazes à satisfação da tutelajurisdicional, ainda que haja
norma processual trabalhista expressa regulando determi-
nada situação. (Página9)

--...

Legislação

~ CONTRIBUiÇÃO PRE;VIDENCIÃRIA

Fatores de atualização:junho 2007
A Portaria n° 254, de 19.06.01, estabelece os fatores
de atualização das contribuições parafins de ~Iculo do
pecúlio e dos salários-de-contribuição para o.rnês de
junho de 2007. A atualização monetária dos salários-de-

contribuição para apuração do salário-de-benefIcio e eas
parcelas relativas aos benefícios pagos com at(aSo,.oo
mês de junho, será feita mediante a aplicação dolndice
de 1,002600. As tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se disponíveis no.sítiohUp:llwww.
previdenciasocial.gov.br, página "Legiêlação". (pjiginêl20)

~ MINISTÉRIO DO TRABALHO E:EMPREGO

Comissão de Ética Setorial: regimento interno

A Portaria n° 129, de 15.06.07, aprova. o Reginl~nto
Interno da Comissão de Ética Selorial do Ministério do

Trabalho e Emprego - MTE,i.ostituldapela Portaria
147, de 26.1 0.06. (Página20)

Novo Estatuto Nacional da

:roempresa e da Empresa
e Pequeno Porte e suas
Implicações Laborais

o artigo ela-
borado pelo Ad-
vogado Agosti-
nho Zechin Pe-
reira versa sobre
o novo Estatuto
Nacional da Mi-

croempresa e
da Empresa de
Pequeno Porte
e suas implica-
ções laborais. A
importância da
Lei Geral, que
prevê tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favo-'
recido aos pequenos negócios, tem como objetivo promo-
ver a competitividade desse setor e garantir a inclusão dos
empreendimentos que estão na informalidade no sistema
produtivo legal. (Página4)
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Brasília, 2 de julho de 2007

Natureza Jurídica do

DIREITO 00 TRABALHO
o Advogado Wilson José Gonçalves analisa aspectos

acerca da natureza jurídica do Direito do Trabalho. Enten-
~er a natureza jurídica, em particular, qual o elemento de

origem deste conjunto de normas jurídicas peculiares,

princípios específicos e regras particularizadas em dis-
positivos diferenciados ou em diplomas legais próprios,

permite um avançar sobre a reflexão do direito jus laboral.
A essencial idade do Direito do Trabalho está no valor so-

cial do trabalho como elemento de complementaridade

da dignidade do ser humano. (Página4)

{ Legislação}

~I

~ JUSTiÇA DO TRABALHO

Ação rescisória: depósito;prévio
A Lein° 11.495, de 22.06.07, dá nova redação ao

caputdo art. 836 da Consolidação das Leisdo Tra-

balho - CLT,aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1° de maio de 1943, a fimde dispor sobre o de-
pósito prévio em ação rescisória. (Página21)

~ TRIBUNAL sUPERIORPO TRABALHO (TsT)

. Embargos:processamento
ALein°11.496, de 22.06.07, dànovai"edaçãoélo
art. 894 da Consolidação das Leis'do Trapalho
- CLT,aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, d~ 1°
de maio de 1943, e à alínea b do inci.soIl[do(1rt.
3° da Lei n° 7.701, de 21 de dezembro de 1988,

para modificar o processamento de embargos no
Tribunal Superior do Traba.I..ho. (Página21)

.Recesso forense

O Ato n° 212, de 21.06.07, expedido pelo TJ'jbÜnal
Superior do Trab.alho, suspende os prazos pro-

cessuais no perlodo de 2 a 31 de julho. de.gOO7.
O expediente na Secretaria do Tribuna.1será das
12 às 19 horas. (Página22)

Relações de Trabalhono
Setor Canavieiro na Erado

Etanole da Bioenergia
O Procurador do Trabalho do Ministério Público do

Trabalho da 15a Região Gustavo Filipe Barbosa Garcia
traz à baila as principais disposições que devem ser

observadas quanto ao trabalho prestado no setor sucro-

alcooleiro, seja no âmbito rural, de plantação e cultivo da

cana-de-açúcar, seja nas destilarias. Enfoca .os princi-
pais cuidados para se evitar danos ao meio ambiente de
trabalho e às relações de ordem trabalhista, em defesa

da segurança, da saúde e da dignidade daqueles que
laboram no referido setor. (Página6)
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Brasília, 9 de julho de 2007

DIREITOS TRABALHISTAS E PRESCRiÇÃO

Inaplicabilidade do artigo 219, §5°,
do CPCao Processo do Trabalho

A servidora do Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região

Amanda Barbosa traz à baila os aspectos jurídicos que per-I

meiam a prescrição de ofício no âmbito trabalhista e analisa a

questão sob o ângulo da interpretação do sistema jurídico em

vigor. A prescrição, visando à segurança jurídica, estabelece

limite temporal para a exigibilidade dos direitos violados, sendo

tema de interesse geral para a coletividade. A Lei n° 11.280/06,

no caso, certamente por ser a prescrição matéria de ordem pú-

blica, passou a determinar que seja reconhecida, de ofício, pelo

juiz. Entretanto, entende aarticulista ser inaplicável o pronuncia-

mento ex officio da prescrição, visto que apesar de ser matéria

sobre a qual a CLT se omite, o princípio tutelar, verdadeira base

do processo trabalhista, é com ela incompatível. (Página13)

{ Legislação}

~.

~ FISCALIZAÇÃODO TRABALHO
Desempenho alcançado:janeiro a maio de 2007

A Portarian° 160, de 27.06.07, visa divulgar os resulta-

dos do desempenho de fiscalização do trabalho obtidos

no período de janeiro a maio de 2007 e os correspon-

dentes percentuais para efeito de aplicação do cálculo

da parcela institucional da Gratificação de Incremento

da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA devida aos

ocupantes dos cargos efetivos de Auditoria-Fiscal do

Trabalho. A GIFA será paga de acordo com os seguin-

tes parâmetros: até 1/3 (um terço), em decorrência

dos resultados da avaliação de desempenho e da con-

tribuição individual para o cumprimento das metas de

arrecadação, fiscalização do trabalho e verificação do

recolhimento do FGTS e 2/3 (dois terços), no mínimo,

em decorrência da avaliação institucional do conjunto

de unidades do Ministério do Trabalho e Emprego para

o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização

do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS,

computadas em âmbito nacional. Para o mês de maio o

percentualtotal daGIFAéde 67,29%. (Página22)

A Assistência Judiciária da

Jurídica na Justiça do Trabalho e a

Exigência do Depósito Recursal
o artigo elaborado pelo Advogado Jouberto de Quadros

Pessoa Cavalcante e o Juiz do Trabalho Francisco Ferreira

Jorge Neto versa sobre a assistência judiciária da pessoa jurí-

dica na Justiça do Trabalho e a exigência do depósito recursal.

A assistência judiciária é o benefício concedido ao necessita-

do de movimentar gratuitamente o processo e utilizar-se dos

serviços profissionais de advogado e dos demais auxiliares da

Justiça, inclusive peritos, compreendendo todas as despesas

processuais até a solução final da lide. Todavia, deverá o juiz

ou tribunal a quem couber o deferimento do benefício analisar

meticulosamente se as provas carreadas aos autos permitem

a concessão do benefício da justiça à pessoa jurídica que a

postula, e, havendo provas suficientes, deverá conceder o

benefício requerido na sua plenitude e abrangência, tal qual

previsto na Constituição Federal. Só assim se estará dando

efetividade aos comandos constitucionais da igualdade, do

acesso à Justiça e da ampla defesa. (Página4) ,
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